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2 — Sempre que se tratar de uma substituição parcial importante,
deve a entidade  inspectora  realizar uma  inspecção antes da  repo-
sição em serviço das  instalações.

3 — Consideram-se importantes as mudanças listadas no anexo E.2
das NP EN 81-1 e NP EN 81-2 e na secção n.º 16 da NP EN 115.

Artigo 19.º

Obras em ascensores

1 — As obras a efectuar nos ascensores presumem-se:
a) Benfeitorias necessárias, as de manutenção;
b) Benfeitorias úteis, as de beneficiação.

2 — A  enumeração  das  obras  que  integram  a  classificação  do
número anterior consta do anexo  III do Decreto-Lei n.º 320/2002,
de 28 de Dezembro.

3 — Os encargos com as obras classificadas no n.º 1 são supor-
tadas nos termos da legislação aplicável, nomeadamente, do Regi-
me Jurídico do Arrendamento Urbano e da Propriedade Horizontal.

4 — Os proprietários dos ascensores não podem opor-se à  rea-
lização de obras de beneficiação pelos inquilinos, desde que aque-
las  sejam  exigidas  por  disposições  regulamentares  de  segurança.

Artigo 20.º

Arquivos

1 — Os processos técnicos e documentos relativos às inspecções
periódicas, reinspecções, inspecções extraordinárias e inquéritos a
acidentes  ficam  à  guarda  da  entidade  inspectora,  sendo,  todavia,
propriedade da Câmara Municipal.

2 — A Câmara Municipal  fica em posse do duplicado de cada
processo  técnico, sendo  igualmente de sua propriedade.

Artigo 21.º

Taxas

1 — O valor da  taxa a cobrar pela Câmara Municipal,  será de:
a) 60,00  euros,  por  cada  inspecção  periódica  ou  inspecção

extraordinária;
b) 40,00 euros, por cada reinspecção.

2 — Os valores referidos no número anterior serão actualizados
anualmente de acordo com o índice oficial de preços no consumi-
dor, sem habitação, verificados no continente no ano civil anterior.

Artigo 22.º

Fiscalização

1 — A competência para a fiscalização do cumprimento das dis-
posições relativas às inspecções previstas neste regulamento com-
pete à Câmara Municipal, sem prejuízo das competências atribuí-
das por  lei a outras entidades.

2 — O disposto no número anterior não prejudica a execução das
acções  necessárias  à  realização  de  auditorias  às  EMA  e  EI  no
âmbito das competências atribuídas à DOE.

Artigo 23.º

Omissões

Às  situações  não  contempladas  no presente Regulamento  apli-
car-se-ão as disposições  legais em vigor sobre a matéria.

Artigo 24.º

Entrada em vigor

O presente Regulamento entra em vigor 15 dias após a sua apro-
vação.

CÂMARA MUNICIPAL DE BEJA

Edital n.º 376/2005 (2.ª série) — AP. — José  Manuel  da
Costa Carreira Marques, presidente da Câmara Municipal de Beja,
toma público que, no uso da competência referida no artigo 64.º,

n.º 7, alínea a), da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, aprovou o Re-
gulamento da Actividade de Comércio a Retalho não Sedentária da
Câmara Municipal de Beja, na sua reunião de 20 de Abril de 2005.

11 de Maio de 2005. — O Presidente da Câmara, José Manuel
da Costa Carreira Marques.

Regulamento da Actividade de Comércio a Retalho
não Sedentária

O Decreto-Lei  n.º  252/86,  de  30  de Setembro  cometeu  às Câ-
maras Municipais responsabilidades no âmbito da autorização para
a realização de feiras e da emissão do cartão de feirante, atribuin-
do-lhe ainda competência regulamentar para fixar a periodicidade
e horário das feiras e mercados, estabelecer o local de realização,
determinar  os  condições  de  concessão  e  ocupação  de  lugares  de
venda, fixar as taxas a pagar e ainda estabelecer o quadro contra-
-ordenacional.

Assim,  ao  abrigo  do  artigo  14.º  do Decreto-Lei  n.º  252/86,  de
30 de Setembro, e nos termos da alínea a) do n.º 2 do artigo 53.º
da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, na redacção dada pela Lei
n.º 5-A/2002, de 11 de Janeiro, é aprovado o Regulamento da Acti-
vidade de Comércio a Retalho Exercida de Forma não Sedentária,
na área do município de Beja.

CAPÍTULO  I

Disposições gerais

Artigo 1.º

Âmbito de aplicação

O presente Regulamento Municipal aplica-se à actividade de co-
mércio a  retalho exercida de  forma não  sedentária,  em mercados
descobertos ou em instalações não fixas ao solo de maneira está-
vel em mercados cobertos, habitualmente designados feiras e mer-
cados na área do município de Beja.

Artigo 2.º

Definições

Para efeitos do presente Regulamento entende-se por:
a) Actividade  de  feirante — a  actividade  de  comércio  a  re-

talho exercido de forma não sedentária, em mercados des-
cobertos ou em instalações não fixas ao solo de maneira
estável em mercados cobertos, habitualmente designados
feiras e mercados;

b) Mercado/feira — locais onde periodicamente se procede à
venda de produtos alimentares e não alimentares, onde é
exercida a actividade de  feirante;

c) Lugar de terrado — espaço de terreno na área do mercado
cuja ocupação  é  autorizada  ao  feirante  para  aí  instalar  o
seu  local de venda;

d) Lugares  reservados — lugares  de  terrado  já  atribuídos  a
feirantes  à  data  de  entrada  em  vigor  deste  Regulamento
ou posteriormente atribuídos, após a entrega do respectivo
cartaz de  lugar;

e) Lugares de ocupação ocasional — lugares de terrado não
previamente  atribuídos  e  cuja  ocupação  é  permitida  em
função das disponibilidades de espaço existentes em cada
dia de mercado/feira;

f) Feirante — o agente da actividade de feirante que seja ti-
tular  do  cartão  de  feirante  e  tenha  adquirido  o  direito  à
ocupação de  lugares de  terrado;

g) Familiares do feirante — cônjuge e parentes na linha recta
ascendente e descendente;

h) Colaboradores permanentes do feirante — as pessoas sin-
gulares, até ao número de duas, que auxiliam os feirantes
no exercício da  sua  actividade  e que  como  tal  sejam  in-
dicados pelo feirante perante a Câmara Municipal de Beja.

Artigo 3.º

Feiras e mercados

1 — À data da entrada em vigor do presente Regulamento, são os
seguintes os mercados /feiras que se realizam no Município de Beja.
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2 — A requerimento de entidade representativa da actividade de
comércio a retalho exercida de modo não sedentário, apresentado
com a antecedência mínima de 30 dias, a Câmara Municipal pode
autorizar a  realização do mercado/feira no dia útil  imediatamente
anterior ou posterior, sempre que a data do mesmo coincida com
dia  feriado.

3 — As  deliberações  da  Câmara  Municipal  quanto  à  gestão,  à
organização, à periodicidade, à localização e aos horários de fun-
cionamento dos mercados/feiras serão objecto de publicitação atra-
vés  de  edital  e  pelas  restantes  formas  previstas  na  lei  quanto  à
publicitação  das  decisões  das  autarquias  locais  destinadas  a  ter
eficácia externa.

4 — Poderão  as  entidades  representativas  dos  profissionais  da
actividade de  comércio  a  retalho  exercido de modo não  sedentá-
rio nomear um  interlocutor perante a Câmara Municipal  relativa-
mente às matérias previstas no número anterior apresentando este,
para o efeito, as sugestões que entenda por convenientes.

CAPÍTULO  II
Exercício da actividade de feirante

Artigo 4.º

Autorização

1 — O exercício da actividade de feirante depende de prévia au-
torização da Câmara Municipal e da emissão do cartão de feirante.

2 — A autorização  referida no número  anterior permite o  exercí-
cio da actividade de feirante em todos os mercados/feiras realizados
na  área  do município  de Beja  e  produz  efeitos  com  a  emissão  do
cartão de feirante e, excepto quanto aos lugares de ocupação ocasional,
com a atribuição do direito de ocupação do lugar de terrado.

3 — A autorização é  sempre concedida pelo prazo de um ano,
contado da emissão do cartão de feirante, mesmo que a actividade
de feirante  tenha carácter sazonal.

Artigo 5.º

Pedido de autorização

1 — O pedido de autorização para o exercício da actividade de
feirante é dirigido ao presidente da Câmara Municipal, em reque-
rimento escrito formulado de acordo com o modelo fornecido pe-
los serviços competentes da Câmara Municipal de Beja, devendo
do mesmo constar, obrigatoriamente:

a) O nome ou  a  designação,  a  identificação  fiscal  e  a  resi-
dência ou a sede do requerente;

b) O  tipo de produtos a comercializar pelo  feirante;
c) O meio de venda a utilizar pelo feirante;
d) E, se for caso disso, a indicação dos familiares e dos cola-

boradores  permanentes  do  feirante  e  a  respectiva  identi-
ficação  (nome,  identificação  fiscal e  residência).

2 — O requerimento deve ser apresentado em duplicado, sendo
a cópia devolvida ao requerente depois de nela se ter aposto nota,
datada, da recepção do original.

3 — O pedido de autorização deve ser acompanhado de:
a) Fotocópias dos documentos de identificação pessoal e fis-

cal do  requerente;
b) Fotocópia da declaração de  início de actividade;
c) Duas  fotografias  do  requerente  ou  do  seu  representante

legal;
d) Declaração, sob compromisso de honra, quanto aos fami-

liares e colaboradores permanentes, bem como duas foto-
grafias e fotocópias dos documentos de identificação pes-
soal e  fiscal de cada um deles;

e) Documento comprovativo do cumprimento das obrigações
tributárias e para com a segurança social;

f) Quaisquer outros documentos que o requerente considere
adequados a esclarecerem a sua pretensão.

Artigo 6.º

Renovação da autorização

1 — A  autorização  para  o  exercício  da  actividade  de  feirante
pode ser renovada por período igual àquele por que foi concedida.

2 — A  renovação  da  autorização  está  sujeita  a  deliberação  da
Câmara Municipal de Beja e deve ser  requerida nos  termos  indi-
cados no artigo 5.º e com a antecedência mínima de 30 dias rela-
tivamente ao fim do prazo porque a mesma foi concedida.

3 — Para a instrução do pedido de renovação da autorização para
o exercício da actividade de feirante podem ser aproveitados, ofi-
ciosamente ou a pedido do  requerente e se mantiverem válidos e
actuais,  os  dados,  elementos  e  documentos  que  tenham  instruído
o pedido de autorização e nos quais se tenha fundamentado a deli-
beração camarária.

4 — A renovação da autorização deve ser averbada ao cartão de
feirante mediante a aposição de uma vinheta autocolante contendo
a validade da autorização.

Artigo 7.º

Deliberação da Câmara Municipal

1 — A deliberação da Câmara Municipal de Beja sobre o pedido
de autorização ou de renovação da autorização para o exercício da
actividade de feirante deve ser proferida no prazo de 30 dias con-
tados da data em que o requerimento esteja devidamente instruído
com  todos  os  elementos  necessários  à  decisão,  nos  termos  dos
artigos 5.º e 6.º

2 — A deliberação que  tenha deferido o pedido de autorização
ou de renovação da autorização para o exercício da actividade de
feirante caduca se, no prazo de um mês a contar da sua notifica-
ção, não for levantado o cartão de feirante ou a vinheta autocolante
destinada ao averbamento da renovação da autorização.

Artigo 8.º

Caducidade da autorização

1 — A autorização para o exercício da actividade de feirante ca-
duca decorrido o prazo por que foi concedida e caso não seja soli-
citada a sua renovação nos  termos do presente Regulamento.

2 — Nos casos em que tenha sido autorizada pela Câmara Muni-
cipal a  transferência  temporária do direito de ocupação dos  luga-
res  de  terrado  ao  abrigo  do  disposto  no  artigo 20.º  do  presente
Regulamento, a autorização para o exercício da actividade de fei-
rante caduca decorrido o prazo por que foi concedida mesmo que
tenha sido solicitada a  respectiva  renovação.

Artigo 9.º

Revogação da autorização

A autorização para o exercício da actividade de feirante pode ser
revogada pela Câmara Municipal sempre que:

a) Assim o exijam razões de interesse público excepcionais
e devidamente  fundamentadas;

b) O  seu  titular não cumpra  as normas  legais  e  regulamen-
tares a que está sujeito, designadamente quanto ao paga-
mento das taxas previstas na tabela de taxas anexa ao pre-
sente Regulamento, sem prejuízo da eventual instauração
de processo de contra-ordenação.

Artigo 10.º

Cartão de feirante

1 — O cartão de feirante é o  título da autorização para o exer-
cício da  actividade de  feirante  e  serve de documento de  identifi-
cação do  titular da mesma.

2 — O cartão de feirante é numerado e obedece ao modelo anexo
ao presente Regulamento, contendo obrigatoriamente os seguintes
elementos:

a) A identificação do seu titular (nome ou designação, iden-
tificação  fiscal e  residência ou sede);

b) A identificação do seu portador, com menção expressa da
sua qualidade (titular, representante legal do titular, fami-
liar ou colaborador permanente do  titular);

c) Data de emissão;
d) A validade;
e) A  anotação  de  que  a  actividade  de  feirante  tem  carácter

sazonal, quando for caso disso.

3 — O cartão de  feirante é pessoal e  intransmissível.
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4 — Por cada autorização de exercício da actividade de feirante
que  seja  concedida,  são  emitidos  no máximo  três  cartões  de  fei-
rante, dos quais serão portadores o respectivo titular ou o seu repre-
sentante legal, os familiares e os colaboradores permanentes indi-
cados pelo  feirante no seu requerimento.

5 — Em caso de extravio do cartão de feirante, seja qual  for o
seu portador, será emitido um duplicado desse cartão, a pedido do
titular  da  autorização  para  o  exercício  da  actividade  de  feirante.

6 — Os cartões de  feirante que  já  tenham sido emitidos à data
de  entrada  em vigor  do  presente Regulamento  serão  substituídos
pelos  novos  cartões  sempre  que  seja  concedida  a  renovação  das
autorizações  existentes.

Artigo 11.º

Registo

1 — Os feirantes autorizados a exercer a sua actividade são ins-
critos em registo existente na Câmara Municipal.

2 — O registo deverá ser elaborado nos termos do n.º 1 do arti-
go 5.º do Decreto-Lei n.º 252/86, de 25 de Agosto.

3 — A Câmara Municipal enviará à direcção-geral da empresa,
no prazo de 30 dias contados da data da  inscrição ou  renovação,
cópia do impresso a que se refere o n.º 2 do artigo 5.º do Decreto-
-Lei n.º 252/86, de 25 de Agosto, na redacção que lhe foi dada pelo
Decreto-Lei n.º 251/93, de 14 de Julho, devendo, no caso de reno-
vação sem alterações, remeter apenas um relação na qual constem
tais  renovações.

CAPÍTULO  III

Atribuição de lugares de venda

Artigo 12.º

Direito de ocupação dos lugares reservados

1 — O direito de ocupação dos  lugares  reservados  é  adquirido
por sorteio a  realizar pela Câmara Municipal de Beja.

2 — Por cada feirante será permitida a ocupação no máximo de
dois  lugares de  terrado.

3 — O  direito  de  ocupação  dos  lugares  reservados  é  atribuído
sem prazo  e mantém-se na  titularidade do  feirante  enquanto  este
tiver  a  sua  actividade  autorizada nos  termos do presente Regula-
mento e der  cumprimento às obrigações decorrentes dessa  titula-
ridade, desde que não se verifique nenhum dos motivos de  revo-
gação  da  autorização  de  exercício  da  actividade  de  feirante  ao
abrigo do disposto no artigo 9.º, nem de extinção deste direito nos
termos  do  disposto  no  n.º  2  do  artigo  30.º,  ambos  do  presente
Regulamento.

4 — Os  feirantes  que  à  data  de  entrada  em  vigor  do  presente
Regulamento já forem titulares do direito de ocupação de lugares
de terrado mantêm a titularidade desse direito, nos termos do dis-
posto no número anterior.

5 — Os  lugares de  terrado atribuídos através de  sorteio devem
ser ocupados no primeiro mercado após a data da sua realização.

6 — O  direito  de  ocupação  dos  lugares  é  exercido  mediante  a
colocação no local de venda do cartaz de  lugar.

Artigo 13.º

Sorteio dos lugares de venda

1 — A realização do sorteio será publicitada por edital afixado
nos lugares de estilo e por avisos publicados em, pelo menos, um
jornal local e um de âmbito nacional, com a antecedência de 20 dias.

2 — Do edital e aviso que publicitarem o sorteio, constarão os
seguintes  elementos:

a) Identificação da Câmara Municipal, endereço, números de
telefone,  fax e horário de  funcionamento;

b) Dia, hora e  local da realização do sorteio;
c) Prazo de candidatura;
d) Identificação dos locais de venda em harmonia com o dis-

posto  no  n.º 1  do  artigo  22.º  do  presente  Regulamento;
e) Período pelo qual os  locais serão atribuídos;
f) Valor dos  lugares a adjudicar;
g) O valor das  taxas a pagar pelos  locais de venda;
h) Outras  informações consideradas úteis.

Artigo 14.º

Admissão ao sorteio

Só serão admitidos ao sorteio de determinado local de venda, os
titulares de cartão de feirante emitido pela Câmara Municipal, que
mostrem regularizada a  sua situação

CÂMARA MUNICIPAL DE CASTRO MARIM

Aviso n.º 4323/2005 (2.ª série) — AP. — Para os devidos
efeitos torna-se público que, por meu despacho datado de 5 de Abril
de 2005, e nos  termos do n.º 1 do artigo 10.º da Lei n.º 23/2004,
de 22 de Junho, foi renovado, após consulta ao interessado, o con-
trato a  termo  resolutivo certo, celebrado com o auxiliar de  servi-
ços gerais, Rui Manuel Pena Munhoz.

A renovação  inicia-se em 3 de Maio de 2005 e é pelo período
de um ano.

4 de Maio de 2005. — O Presidente da Câmara, José Fernandes
Estevens.

CÂMARA MUNICIPAL DE GONDOMAR

Aviso n.º 4324/2005 (2.ª série) — AP. — Para  os  devidos
efeitos, torna-se público que esta Câmara Municipal, por despacho
da senhora vereadora da Câmara, de 6 de Maio de 2005, efectuou
as seguintes contratações, em regime de contrato de trabalho a ter-
mo resolutivo certo, por urgente conveniência de serviço, por um
ano,  com  fundamento  na  Lei  n.º  23/2004,  de  22  de  Junho,  nas
seguintes  categorias:

Nome Categoria Início de  funções

Albino Oliveira Novais ......................................................... Motorista de pesados .............................................. 23-5-2005
Maria Silva Castro Carvalho ................................................. Auxiliar de serviços gerais ..................................... 10-5-2005
Paulo José Abreu Monteiro ................................................... Auxiliar de  serviços gerais ..................................... 10-5-2005

23 de Maio de 2005. — Por delegação do Presidente da Câmara, a Vereadora da D. R. H., Maria Cristina Oliveira de Castro.

CÂMARA MUNICIPAL DE MAFRA

Aviso n.º 4325/2005 (2.ª série) — AP. — Torna-se  públi-
co que, por deliberação do executivo municipal tomada na reunião
realizada no dia 13 de Maio corrente,  foi aprovado o Projecto de
Alteração  ao  Regulamento  de  Funcionamento  dos  Serviços  de
Apoio à Família nos Estabelecimentos de Educação Pré-Escolar da
Rede Pública do município de Mafra, o qual se encontra em apre-
ciação pública, nos termos do artigo 118.º do Código do Procedi-
mento Administrativo, pelo prazo de 30 dias contados da data da
publicação do presente aviso no Diário da República.

17  de Maio  de  2005. — O Presidente  da Câmara, José Maria
Ministro dos Santos.

Regulamento de Funcionamento dos Serviços de Apoio
à Família nos Estabelecimentos de Educação Pré-Escolar

da Rede Pública do Município de Mafra

Nota justificativa

Considerando  que  a  educação  pré-escolar  constitui  uma  etapa
fundamental no processo educativo, destinando-se a crianças com
idades  compreendidas  entre  os  3  anos  e  a  idade  de  ingresso  no
ensino básico.

Considerando que o programa de expansão e desenvolvimento
da educação pré-escolar visa apoiar as famílias no desenvolvimento
de actividades de animação socioeducativa, de acordo com as suas
necessidades.




